
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
  

 

Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º. Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder 

Legislativo ou do Poder Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição Federal, o 

plebiscito e o referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um 

terço, no mínimo, dos membros que compõe qualquer das Casas do Congresso Nacional, de 

conformidade com esta Lei.  

 

Art. 4º. A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem 

da aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na 

mesma data e horário em cada um dos Estados e do Congresso Nacional, por lei 

complementar, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas.  

§ 1º Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à 

alteração territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será 

proposto perante qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei 

complementar referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas 

Assembléias Legislativas.  

§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 

Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 

Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros 

sociais e econômicos da área geopolítica afetada.  

§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 

informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior.  
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